
ATO CONVOCATÓRIO

EMPRESA:

SFS CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS EIRELI
Av. contorno, n° 250, bairro: Bacaba, Balsas -MA.

AR SR.

Sr. Sebastião Filho Saraiva
Representante Legal

Prezado Senhor,

Pelo presente ato e com base no edital da licitação na 

modalidade Concorrência Pública n°. 005/2022, amparado pelo artigo 64 da 

Lei 8.666/93, convocamos V.S.a para comparecer, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, a Prefeitura Municipal de 

Formosa da Serra Negra, com endereço no rodapé desta página, para 

assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura e essa 

empresa.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis 

(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00 (doze 

horas), munido dos seguintes documentos:

Sócio, Proprietário, Dirigente ou Assemelhado: Cédula de 
Identidade ou documento equivalente e Estatuto ou Contrato 
Social que comprovem sua capacidade de representante 
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de 
direitos e assunção de obrigações. Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser 
apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que 
se deu a eleição.
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Procurador: Cédula de Identidade ou documento 
equivalente e cópia devidamente autenticada ou a ser 
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, 
mediante a apresentação dos originais para confronto, do 
Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), 
com firma reconhecida em cartório, outorgando 
expressamente poderes para emitir declarações, receber 
intimação, assinar termo de contrato, dar e receber 
quitação, assim como praticar todos os demais atos em 
nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a 
procuração fará parte integrante do contrato, 
independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 

que está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS. 

Deverá comprovar também sua regularidade com os Tributos Federais, 

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

CNDT.

O não comparecimento dentro do prazo e condições 

estabelecidas no presente ato, ressalvado o direito a justificativa, decairá à 

empresa o direito à contratação.

Ciente em:

Formosa da Serra Negra/MA, 14 de setembrp de 2022.

SFS CON 
CNPJ n° 14.74^/703/0001-

Munlcipal de Infraestrutura

OLDADOS EIRELI

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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CONTRATO N° 192/2022
CONC. PÚBLICA. N° 006/2022
PROC. ADM. N° 066/2022

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA - MA £ A EMPRESA SFS 
CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS EIRELI, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DUAS PONTES DE 
CONCRETOS SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
NOS TERMOS DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2022, 
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.616.684/0001-13, com sede na cidade de Formosa da Serra Negra/MA, 
localizada na Av. João da Mata e Silva, N° s/n, Vila Viana, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, a Sr. Silvino Santos 
Costa, b asileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do 
CPF n° 771.887.023-88 e RG n° 38134294-8, SSP-MA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa SFS CONSTRUÇÕES E 
PRE MOLDADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 14.743.703/0001-14 
estabelecida na Av. Contorno, n° 250 - Bairro Bacaba, Balsas - MA, CEP: 
65.800-000 representada por Sebastião Filho Saraiva, Brasileiro, - solteiro, 
portador(a) do CPF n° 504.927.643-87 e RG n° 207357920026 GEJUSPC/MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, submetendo-se as partes 
às dispos:ções constantes nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente e do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em vista o 
resultado da licitação procedida na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 
006/2022 - CPL/PMFSN, oriunda do Processo Administrativo n° 066/2022- Sec. 
de Infraestrutura, Adjudicação datada de 24/08/2022 e Homologação datada 
de 26/08/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes:



PMFSN/MA
Folha: H 57
Rubrica: ~ L

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o contrafação de empresa 
especializada para construção de duas pontes de concreto no 
Município de Formosa da Serra Negra/MA, que será prestado nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu 
origem a este instrumento contratual.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unid. Quant.
Preço 

unitário Sem 
BDI (R$)

Preço unitário 
Com BDI (R$)

Preço total 
Com BDI (R$)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES SUBIFOTAL R$ 48.548,64

1.1 Placa de obra em chapa 
de aço galvanizado m2 12,00 R$317,89 R$401,52 R$ 4.818,24

1.2 Administração local mês 3,00 R$ 4.359,07 R$ 5.505,94 R$ 16.517,82

1.3

EXECUÇÃO DE DOIS 
DEPÓSITO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
(LOCAL BOM ESTAR E 
LOCAL CAMALEÃO)

m2 20,00 R$912,22 R$ 1.152,22 R$ 23.044,40

1.4 DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
PONTE DE MADEIRA m2 28,00 R$ 57,46 R$ 72,57 R$ 2.031,96

1.5

LOCACAO 
CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES

m 34,00 R$ 49,75 R$ 62,83 R$ 2.136,22

2.0 PONTE 1: (7,0 x 4,0) M 
(LOCALIDADE BOM ESTAR) SUBTOTAL R$ 173.382,83

2.1 MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA SUBTOTAL RS 48.495,00

2.1.1 Escavação e carga de 
material de jazida m3 1.500,00 R$ 3,21 R$ 4,05 R$ 6.075,00

2.1.2 Transp. Local c/ base. 10 
m3 de material de jazida m3.km 9.000,00 R$ 2,86 R$ 3,61 R$ 32.490,00

2.1.3 Espalhamento de material m3 1.500,00 R$ 1,24 R$ 1,56 R$ 2.340,00

2.1.4 Compactação de aterro 
a 100% do proctor normal m3 1.500,00 R$ 4,01 R$ 5,06 R$ 7/:590,00

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/Ns - VILA VIANA
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PMFSN/MA 
Folha: -------

Rubrica: QL 0 

-------------- --------------PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N5 01616.684/0001-13

2.2 INFRAESTRUTURA SUBIFOTAL R$ 23.886,63

2.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA m3 10,00 R$ 53,06 R$ 67,02 R$ 670,20

2.2.2

TUBO DE CONCRETO , 
DIÂMETRO DE 800 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO

m 20,00 R$5,8,84 R$ 655,34 R$ 13.106,80

2.2.3

CONCRETO FCK = 20MPA, 
TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/BRITA 1)- 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L

m3 10,00 R$ 363,66 R$ 459,33 R$ 4.593,30

2.2.4 Lastro de concreto magro m3 1,00 R$ 429,90 R$ 543,00 R$ 543,00

2.2.5
ARMAÇÃO DE VIGA 
BALDRAME UTILIZANDO 
AÇO CA-50DE 10 MM

kg 98,72 R$ 13,76 R$ 17,38 R$ 1.715,75

2.2.6

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 
UTILIZAÇÕES

m2 8,00 R$ 110,88 R$ 140,05 R$ 1.120,40

2.2.7

CONCRETAGEM DE VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DEJERICA- 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO

m3 3,20 R$ 528,76 R$ 667,87 R$ 2.137,18

2.3 SUPERESTRUTURA SUBIFOTAL R$ 89.200,93

2.3.1

Armação de pilar em 
concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 
12,5 mm - montagem

kg 288,90 R$ 11,60 R$ 14,65 R$ 4.232,38

2.3.2

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=18 
MM

m2 32,00 R$218,04 R$ 275,40 R$ 8.812,80

2.3.3 CONCRETAGEM DE m3 3,20 R$ 759,01 R$ 958,70 R$ 3.067,84

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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PILARES, FCK = 25 MPA

2.3.4
ARMAÇÃO DE VIGA DE 
APOIO UTILIZANDO AÇO 
CA-50DE 12,5 MM

kg 134,82 R$ 11,69 R$ 14,76 R$ 1.989,94

2.3.5
ARMAÇÃO DE VIGA DE 
APOIO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 16 MM

kg 126,24 R$ 11,22 R$ 14,17 R$ 1.788,82

2.3.6

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA VIGAS, EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA
PLASTIFICADA, E = 18 MM

m2 8,00 R$ 163,31 R$ 206,27 R$ 1.650,16

2.3.7 CONCRETAGEM DE
VIGAS, FCK=25 MPA m3 3,20 R$ 769,67 R$972,17 R$ 3.110,94

2.3.8

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM

kg 134,26 R$ 14,78 R$ 18,66 R$ 2.505,29

2.3.9

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM

kg 216,46 R$ 14,57 R$ 18,40 R$ 3.982,86

2.3.1 
0

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA CORTINA DE 
CONTENÇÃO, EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E= 18 MM

m2 40,00 R$ 29,46 R$37,21 R$ 1.488,40

2.3.1
1

CONCRETAGEM DE
CORTINA DE CONTENÇÃO m3 8,00 R$ 576,21 R$727,81 R$ 5.822,48

2.3.1
2

Viga para ponte pré- 
moldada tipo PI H58 2,01 x 
7,00 m incluindo frete

uni 2,00 R$ 20.089,08 R$ 25.374,51 R$ 50.749,02

2.4 SERVIÇOS FINAIS SUBIFOTAL R$11.800,27

2.4.1

Guindaste hidráulico 
autopropelido, com lança 
telescópica 28,80 m, 
capacidade máxima 301, 
potência 97 kw, tração 4 
x 4 - chp diurno

chp 55,00 R$ 168,74 R$213,13 R$ 11.722,15

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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CNPJ Ne 01616.684/0001-13

2.4.2 Limpeza final da obra m2 28,00 R$ 2,21 R$ 2,79 R$ 78,12

3.0
PONTE II: (7,0 x 4,0) M 
(LOCALIDADE 
CAMALEÃO)

SUBTOTAL RS 173.382,83

2.1 MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA SUBTOTAL RS 48.495,00

2.1.1 Escavação e carga de 
material de jazida m3 1.500,00 R$ 3,21 R$ 4,05 R$ 6.075,00

2.1.2 
k

Transp. Local c/ base. 10 
m3 de material de jazida m3.km 9.000,00 R$ 2,86 R$3,61 R$ 32.490,00

*2.1.3 Espalhamento de material m3 1.500,00 R$ 1,24 R$ 1,56 R$ 2.340,00

2.1.4 Compactação de aterro 
a 100% do proctor normal m3 1.500,00 R$ 4,01 R$ 5,06 R$ 7.590,00

2.2 INFRAESTRUTURA SUB FOTAL R$ 23.886,63

2.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA m3 10,00 R$ 53,06 R$ 67,02 R$ 670,20

2.2.2

TUBO DE CONCRETO, 
DIÂMETRO DE 800 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO

m 20,00 R$518,84 R$ 655,34 R$ 13.106,80

R.2.3

CONCRETO FCK = 20MPA, 
TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L

m3 10,00 R$ 363,66 R$ 459,33 R$ 4.593,30

2.2.4 Lastro de concreto magro m3 1,00 R$ 429,90 R$ 543,00 R$ 543,00

2.2.5
ARMAÇÃO DE VIGA 
BALDRAME UTILIZANDO 
AÇO CA-50DE 10 MM

kg 98,72 R$ 13,76 R$ 17,38 R$ 1.715,75

2.2.6

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 
UTILIZAÇÕES

m2 8,00 R$ 110,88 R$ 140,05 R$ 1.120,40

2.2.7

CONCRETAGEM DE VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DEJERICA- 
LANÇAMENTO,

m3 3,20 R$ 528,76 R$ 667,87 R$2.137,18

AV. J0A0 DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: /

Rubrica:
Ho

ADENSAMENTO E
ACABAMENTO

2.3 SUPERESTRUTURA SUBIFOTAL RS 89.200,93

2.3.1

Armação de pilar em 
concreto armado 
utilizando aço ca-50 de 
12,5 mm - montagem

kg 288,90 R$ 11,60 R$ 14,65 R$ 4.232,38

|f>.3.2

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=18 
MM

m2 32,00 R$218,04 R$ 275,40 R$ 8.812,80

2.3.3 CONCRETAGEM DE
PILARES, FCK = 25 MPA m3 3,20 R$ 759,01 R$ 958,70 R$ 3.067,84

2.3.4
ARMAÇÃO DE VIGA DE 
APOIO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM

kg 134,82 R$11,69 R$ 14,76 R$ 1.989,94

2.3.5
ARMAÇÃO DE VIGA DE 
APOIO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 16 MM

kg 126,24 R$ 11,22 R$ 14,17 R$ 1.788,82

2.3.6

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA VIGAS, EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA
PLASTIFICADA, E= 18 MM

m2 8,00 R$ 163,31 R$ 206,27 R$ 1.650,16

R.3.7 CONCRETAGEM DE
VIGAS, FCK=25 MPA m3 3,20 R$ 769,67 R$972,17 R$ 3.110,94

2.3.8

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM

kg 134,26 R$ 14,78 R$ 18,66 R$ 2.505,29

2.3.9

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM

kg 216,46 R$ 14,57 R$ 18,40 R$ 3.982,86

2.3.1 
0

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA CORTINA DE 
CONTENÇÃO, EM CHAPA 
DE MADEIRA

m2 40,00 R$ 29,46 R$ 37,21 R$ 1.488,40

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ N’ 01616.684/0001-13

COMPENSADA
PLASTIFICADA, E = 18 MM

2.3.1
1

CONCRETAGEM DE
CORTINA DE CONTENÇÃO m3 8,00 R$ 576,21 R$ 727,81 R$ 5.822,48

2.3.1
2

Viga para ponte pré- 
moldada tipo PI H58 2,01 x 
7,00 m incluindo frete

uni 2,00 R$ 20.089,08 R$ 25.374,51 R$ 50.749,02

2.4 SERVIÇOS FINAIS SUB'FOTAL R$11.800,27

2.4.1

Guindaste hidráulico 
autopropelido, com lança 
telescópica 28,80 m, 
capacidade máxima 301, 
potência 97 kw, tração 4 
x 4 - chp diurno

chp 55,00 R$ 168,74 R$213,13 R$ 11.722,15

2.4.2 Limpeza final da obra m2 3 28,00 R$ 2,21 R$ 2,79 R$78,12
VALO R TOTAL R$ 395.314,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital 
isto é, até 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39, de 09/12/2011.

2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem 
de serviço cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico 
(Cronograma físico financeiro).

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será 
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, 
bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 395.314,30 (trezentos e noverja e
cinco mil, trezentos e quatorze reais e trinta centavos).

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



CNPJ N9 01.616.684/0001-13

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém 
poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, 
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPCou outro que 
vier a substituí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2022, na classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA 267
ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
DOTAÇÃO 15.451.0023.1032.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, PONTES E BUEIROS

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00
FONTE DE RECURSO OBRAS E INSLAÇÕES

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento 
das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

// jl

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: ____

Rubrica:

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela 
da contratação a que aquela se referir.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os 
seguintes procedimentos:

5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto 
no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a 
medição prévia das atividades executadas no período, através de 
planilha e memória de cálculo detalhada.

5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as 
atividades previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico- 
Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade.

5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá 
apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência 
Social - CEI.

5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 
conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de 
utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal.

5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva das atividades executadas.

5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de 
serviços e de memória de cálculo detalhada.

5.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.

5.9. O “atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as 
atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, 
que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: A
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5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista, 
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 
quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra, SICAF ou outro equivalente (guia de 
recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30 dias de 
execução da obra);

5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line" ao 
SICAF ou outro equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

5.10. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto" 
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades 
efetivamente prestadas e aos materiais empregados.

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada;

5.12.1. não produziu os resultados acordados;

5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 
executou com a qualidade mínima exigida;

5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. I
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5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra (ou 
cadastro equivalente ou certidões online) para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.

5.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores de Formosa da Serra Negra ou cadastro equivalente - isto é, 
deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a 
regularidade fiscal.

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores de Formosa da Serra Negra.

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 
1993. [

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



<1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: k V
Rubrica: ç

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.

5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
será observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2002, e 
legislação municipal aplicável.

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo;

EM = Encargos moratórias;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX)

1 = (6/100) / 365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da Taxa anual = 6%

5.22. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao Banco do Itaú n° 341, agência n° 6862; e conta corrente n° 55503-1.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, 
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Léi n° 
8.666, de 1993. XA
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6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos 
técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § Io 
do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 
instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso.

6.6. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ Io e 2o do 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993.

6.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, outras rotinas determinadas 
em normatização específica.

6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, n 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante oy
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de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 
cronograma físico-financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da Contratada;

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do 
Município de Formosa da Serra Negra/MA para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built", 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas;

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 
caso:

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
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7.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone 
e gás;

7.10.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 
serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da 
Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos 
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a 
que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades 
contratadas;

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; \
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8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Contratante;

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da execução do empreendimento, inclusive a alteração de 
supervisores da obra;

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com 
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Contratante;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

AV. JOAO DAMATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.

8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato.

8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 
8.666, de 1993;

8.28. Assegurar à CONTRATANTE:

8.28.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações;

8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos osa 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aquele:
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produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de 
modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este 
Contrato, no prazo determinado.

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, 
com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4o, §§ 2o e 3o, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao óráão 
competente, conforme o caso;
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8.34.2. Nos termos dos artigos 3o e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos:

8.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
reservação de material para usos futuros;

8.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 
sua utilização ou reciclagem futura;

8.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam 
a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas;

8.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 
à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 
resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 
urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 
fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual 
ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 
o tipo de fonte;

8.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos 
não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto
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da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

8.35.3. Nos termos do artigo 4o, § 3o, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 
1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, 
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes;

8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;

8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação, etc.);

8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados 
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio
ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4)
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Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT;

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais 
erros/equívocos no dimensionamento da proposta.

8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 
intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de 
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor 
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os 
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas 
que executarão os serviços contratados.

8.42. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 
8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 %(trinta 
por cento) do valor total do contrato.
9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem como 
verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre 
eles a regularidade fiscal e trabalhista.

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da 
execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias;

10.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 
rescisão do contrato;

10.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 
serão consideradas independentes entre si.

10.2.3. multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração
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equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, a Contratada que:

10.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

10.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 
ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. 0 contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global.

11.3. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu 
quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço 
de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da 
licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e 
o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior 
e respeitados os limites do previstos no § Io do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização 
da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. |
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14.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis.

14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.

14.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

14.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório.

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 
será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) 
dias anteriores à exaustão do prazo.

14.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 
Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). X
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 
1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca de Grajaú/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.

Formosa da Serra Negra/MA, 16 de setembro de 2022.

SILVINO SANTOS COSTA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

-V
M. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ne - VILA VIANA
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 192/2022 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2022 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
MARANHÃO e a empresa SFS CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS EIRELI, CNPJ n° 
14.743.703/0001-14 OBJETO: contratação de empresa especializada para construção 
de duas pontes de concreto no Município de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR R$ 
R$ 395.31 t,30 (trezentos e novena e cinco mil, trezentos e quatorze reais e trinta 
centavos). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0023.1032.0000
CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 4.4.90.51.00 - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - contado da assinatura do contrato - BASE 
LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 16 de 
setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura por sua 
responsável legal Sr. Silvino Santos Costa CONTRATANTE e a empresa SFS 
CONTSRUÇOES E PRE MOLDADOS EIRELI por seu representante leal Sr. Sebastião Filho 
Saraiva CONTRATADA, 29 de setembro de 2022. Silvino Santos Costa - Secretária 
Municipal de Infraestrutura.
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N8 N8 23/2022

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO N8 N8 23/2022 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 

informa que após transcorrido o prazo recursal, o recurso interposto foi ora acatado e 
convoca as empresas habilitadas no certame para abertura da proposta, que será realizada 
dia 04 de outubro de 2022, as 14h:30min.

Barra do Corda - MA, 29 de setembro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

Presidente da CPL

PREFEITURA l\ UNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI
AVISOS DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 3/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 011/2022
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pelo presente, ADJUDICO a TOMADA DE PREÇO n8 003/2022, referente a 
Contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica no município de Boa Vista do Gurupi 
- MA - Conv. N8 915986/2021/MDR, conforme anexos do processo administrativo autuado 
pela CPL no dia 15 de setembro de 2022 às 09:00 horas, e obedecendo ao dispositivo da 
Lei n8 8.666/93, de 21/06/93 artigo 24 inciso II e suas alterações na Lei n8 8.883 de 
08/06/94. E no uso das atribuições que me são conferidas, venho adjudicar o objeto acima 
especificado a empresa: CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, 
que apresentou a proposta, sendo o valor de R$ 2.077.782,42 (Dois Milhões e Setenta e 
Sete Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos). Boa Vista do 
Gurupi - MA, 22 de setembro de 2022. Alex Gomes do Nascimento, Ordenador de Despesa 
- Portaria 016/2022, Secretário Municipal de Administração.

TOMADA DE PREÇOS N8 5/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 011/2022 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, referente à 
TOMADA DE PREÇO n8 005/2022 de acordo com a Ata da Reunião do Presidente da mesma 
realizada no dia 15 de setembro de 2022 às 09:00 horas para a Contratação de empresa 
para Pavimentação Asfáltica no município de Boa Vista do Gurupi - MA - Conv. N8 
915986/2021/MDR, conforme anexos do Edital, CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA, que apresentou a proposta, sendo o valor de R$ 2.077.782,42 (Dois 
Milhões e Setenta e Sete Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Dois 
Centavos).

Boa Vista do Gurupi - MA, 22 de setembro de 2022. 
ALEX GOMES DO NASCIMENTO

Ordenador de Despesas/Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N8 15/2022. ARP. N" 003.2022.014.2022 CONTRATO 
N8001.2022.014.2022: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA - MA, Inscrita no 
CNPJ/MF sob 01.612.668/0001-52, com sede na rua João Fabricante, 64, Bom Jesus das Selvas 
- MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Infraestrutura e Finanças, nest< ato, representada por Cláudio Joel da Silva Coites, portador do 
CPF n’ 692.815.216-87, doravante denominado{a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ sob o nA 36.552.751/0001-68, com sede 
na Rua Grande,368, Bairro Povoado Roça Grande, CEP 65390-000, no Município de Santa 
Luzia/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MOISÉS VELOSO CANTANHEDE, portador (a) da 
Cédula de Identidade nA 06268875805 DETRAN MA e CPF n*045.520.003-30, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. O presente contrato tem por objeto aquisição de veículos automotores 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, Valor 
global de RS 509.000,00 (quinhentos e nove mil reais), Dotação: Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Orgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ, INFRAEST. E F Unidade. 00 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST. E FINANÇAS Dotação: 04.122.0020.2006.0000 4.4.90.52.00 
AÇÃO; Manutenção Funcionamento da Secretária de Administração e Fi. Bom Jesus das 
Selvas/MA, 09 de setembro de 2022. Cláudio Joel da Silva Coites - Secretaria Municipal de 
Administração.

PREGÃO ELETRÔNICO N8 15/2022. ARP. N‘ 003.2022.014.2022 CONTRATO 
N8002.2022.014.2022: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Seivas ■ MA - MA, Inscrita no 
CNPJ/MF sob ne 01.612.668/0Í 31-52, com sede na rua João Fabricante, ne 64, Bom Jesus das 
Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por Eliane Lopes Coelho Cavalcante, inscrita no CPF sob o n’ 714.883.743-34 e R6 
Ne 10817893-5 SSP/MA, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ sob o ns 36.552.751/0001-68, com sede 
na Rua Grande, 368, Bairro Povoado Roça Grande, CEP 65390-000, no Município de Santa 
Luzia/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MOISÉS VELOSO CANTANHEDE, portador(a) da 
Cédula de Identidade n* 06268875805 DETRAN MA e CPF n’ 045.520.003-30, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. 0 presente contrato tem por objeto aquisição de veículos automotores 
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, Valor 
global de RS 254.500,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais). Poder: 02 
PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade: 01 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO Dotação: 12.361.0121.1077.0000 4.4.90.52.00 AÇÃO: Aquisição de Veículos Poder: 
02 PODER EXECUTIVO Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade: 02 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE Dotação: 12.361.0121.1039.0000 4.4.90.52.00 AÇÃO: 
Aquisição de Veículo para Apoio às Atividades da Educação. Bom Jesus das Selvas/MA, 09 de 
setembro de 2022. Eliane Lopes Coelho Cavalcante - Secretaria Municipal de Educação.

PREGÃO ELETRÔNICO N8 15/2022. ARP. N“ 003.2022.014.2022 CONTRATO 
N8003.2022.014.2022: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA - MA, com sede na 
Rua João Fabricante, n8 64, JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob n8 11.886.594/0001-04, neste ato, representada 
por Valérie Izaura Bógea Duarte, inscrita no CPF sob o n8 856.488.413-53, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa INNOVAR EMPREENDIMENTOS 
EIREU, inscrita no CNPJ sob o 36.552.751/0001-68, com sede na Rua Grande, 368, Bairro 
Povoado Roça Grande, CEP 65390-000, no Município de Santa Luzia/MA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). MOISÉS VELOSO CANTANHEDE, portador(a) da Cédula de Identidade 
n8 06268875805 DETRAN MA e CPF n8 045.520.003-30, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O 
presente contrato tem por objeto aquisição de veículos automotores visando atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, Valor global de RS R$ 
254.500,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 01 SECRETARIA DE SAÚDE 
Dotação: 10.122.0020.1028.0000 4.4.90.52.00 AÇÃO: Aquisição de Veículos para Secretaria 
Municipal de Saúde Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Unidade: 01 SECRETARIA DE SAÚDE Dotação: 10.302.0091.1034.0000 4.4.90.52.00 
AÇÃO: Aquisição de Veículos Ambulância para o Município Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 
30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Dotação: 10.302.0091.1034.0000 4.4.90.52.00 AÇÃO: Aquisição de Veículos Ambulância para o 
Município. Bom Jesus das Selvas/MA, 09 de setembro de 2022. Valérie Isaura Bógea Duarte -
Secretária Municipal de Saúde.

.<^•3%. Este documento pode ser vtnficado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autentiJdade.html, pelo código 05302022093000199 

PREFEITURA MUNICIPAlJbÇ/CAXIAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N8 52/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei n8 10.520/02, Decreto Federal n8 10.024/2019, Decreto Municipal n8 
160/17, Lei n» 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n8 8.538/15, e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n8 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa especializada de prestação de serviço de 
acesso à internet e intranet, com alto desempenho e qualidade na transmissão e recepção 
de dados - via banda larga para anteder as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. LOCAL/SITE: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 17/10/2022. HORÁRIO: 09h:00min (NOVE 
HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio 
da Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma 
(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) 
às 13h00min (treze horas).

Caxias (MA), 28 de setembro de 2022.
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO

Presidente da Comissão Central de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

EXTRATO DE CONTRATO N8 192/2022
REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N8 006/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 066/2022 I 

PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DE FORMOSA DA SERRA NEGRA MARANHÃO e a empresa SFS, 
CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS EIREU, CNPJ n8 14.743.703/0001-14 OBJETO: contratação 
de empresa especializada para construção de duas pontes de concreto no Município de 
Formosa da Serra Negra/MA - VALOR R$ R$ 395.314,30 (trezentos e novena e cinco mil, 
trezentos e quatorze reais e trinta centavos). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: I 

15.451.0023.1032.0000 CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E 
BUEIROS 4.4.90.51.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - contado da assinatura do 
contrato - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores - DATA DA 
ASSINATURA: 16 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura por sua responsável legal Sr. Silvino Santos Costa CONTRATANTE e a 
empresa SFS CONTSRUÇOES E PRE MOLDADOS EIRELI por seu representante leal Sr! 
Sebastião Filho Saraiva CONTRATADA, 29 de setembro de 2022. Silvino Santos Costa - 
Secretária Municipal de Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N8 33/2022

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 026/2022, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema 

de registro de preços, autorizada pelo Processo n8 496/2022, processo cujo objeto é a 

eventual prestação de serviços de publicação de avisos de licitação e outras matérias de 
interesse da Prefeitura, em jornais de grande circulação diária no Estado do Maranhão. A 
realização do certame está prevista para o dia 14 de outubro de 2022 às 09h00min - 

horário de Brasília. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitaigarapedomeio.com.br. O 

edital completo estará à disposição dos interessados a parir da data da publicação no site: 
www.licitaigarapedomeio.com.br, como também, no Portal da Transparência Municipal. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
licitaigarapedomeio@gmail.com. Igarapé do Meio/MA.

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N8 230/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 
2022.07.19.0010, PREGÃO ELETRÔNICO N8 050/2022. PARTES: Município de Itapecuru-
Mirim e a Empresa J. E. C. DA COSTA NETO - ME. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para o fornecimento de Brinquedos, para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, de Itapecuru-Mirim/MA. VALOR: R$ 92.760,00 (noventa e dois 
mil setecentos e sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 29/09/2022. BASE LEGAL: A Lei 
Federal n8 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UNID. ORÇAM: 1501 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.083 - 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 150000000 - RECURSO NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS ÓRGÃO: 16 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UNID. ORÇAM: 16 01 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0014 2.015 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO BÁSICA ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 166000000 - TRANFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCiA SOCIAL - FNAS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel 
Secretária Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: José Edvaldo Carvalho da Costa
Neto - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA, 29 de setembro de 2022.
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